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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 266/2025

Institui o Programa "Recreio Bíblico" no âmbito 
das escolas públicas e privadas do município de 
Maracanaú.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído o Programa "Recreio Bíblico" nas escolas públicas e privadas de 
Maracanaú, com o objetivo de assegurar aos estudantes a possibilidade de se reunir, 
no horário do intervalo escolar, para atividades de reflexão, oração, leitura e estudo 
bíblico, de caráter voluntário, sem prejuízo das atividades curriculares.

Art. 2º As instituições de ensino deverão reservar um espaço adequado em suas 
dependências para a realização do "Recreio Bíblico", garantindo ambiente apropriado 
e respeitoso para os alunos que desejarem participar.

Art. 3º A participação nas atividades do "Recreio Bíblico" será facultativa, devendo 
respeitar a diversidade religiosa, cultural e filosófica de cada estudante.

Art. 4º O Programa visa promover a formação cidadã, incentivando valores como 
solidariedade, respeito, empatia e convivência pacífica.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, para sua 
plena execução.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições que lhe forem contrárias.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 8 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 08/09/2025
pelo CPF: ***.978.393-** no IP: 192.168.131.30

Antônio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

Maracanaú é um dos municípios mais populosos do Estado do Ceará, com cerca 
de 240 mil habitantes (IBGE, 2022), e destaca-se pela pluralidade cultural e religiosa 
de sua população. A religião exerce forte influência na vida comunitária do 
maracanauense, sendo inúmeras as igrejas, templos e comunidades de fé que, além 
do papel espiritual, cumprem importante função social no acolhimento, orientação e 
formação cidadã.
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Entretanto, o Brasil e, em particular, o Ceará ainda enfrentam graves problemas 
relacionados à intolerância religiosa. De acordo com dados da Secretaria de Proteção 
Social do Estado, em parceria com a Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos, o 
Ceará registrou, apenas em 2022, mais de 60 denúncias de intolerância religiosa, 
sendo a maioria contra religiões de matriz africana. Esse dado reflete uma realidade 
preocupante, uma vez que a Constituição Federal assegura a liberdade de crença e 
culto (art. 5º, VI).

No ambiente escolar, a intolerância religiosa pode se manifestar em forma de 
preconceito, bullying e exclusão, afetando diretamente o processo de aprendizagem e 
a saúde emocional dos estudantes. Nesse sentido, o Programa "Recreio Bíblico" 
busca fomentar um espaço saudável, voluntário e respeitoso, onde os alunos que 
desejarem poderão se reunir para momentos de leitura e reflexão bíblica, sempre de 
forma inclusiva, sem impor qualquer credo ou prática.

Além disso, pesquisas apontam que a fé e os valores religiosos exercem impacto 
positivo no comportamento social dos jovens, contribuindo para a redução da violência 
escolar, para o fortalecimento do respeito mútuo e para a construção de uma cultura 
de paz. Em Maracanaú, onde o trabalho de comunidades religiosas é 
reconhecidamente forte e atuante, este projeto fortalece a integração entre escola, 
família e sociedade.

Portanto, o Programa "Recreio Bíblico" se apresenta como uma medida simples, 
mas de grande alcance social, cultural e formativo, respeitando a laicidade do Estado, 
mas garantindo a liberdade de expressão e de crença, em consonância com os 
princípios constitucionais e com as demandas da comunidade maracanauense.

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação e aprovação 
dos nobres Pares.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11774
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